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coNrRÂTorNrERÂDMrNrsrRÂTrvo -z' tr

Considerando q,.te r l-.ci n," 75/ 2013, de t2 de selembm, veiointroduzir uln novo 
I I

tegime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua cofltta- 
V

tualização, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgàos

das fteguesias, em todos os domínios dos intetesses próprios das populaçôes destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de ptoximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo tegúme ganha especial destaque a 6gura do contrâto

interadministmtivo prevista no artigo 120.'do Anexo I da teíenda bi, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da conjugação das disposições constantes no n." 2 do artigo I 17" e

to artigo l3t ", ambos do Anexo I ú bi n." 75 / 201), dt 12 fu sehmbm, os municípios, aravés

dos seus ótgãos, pata a prossecução das suas atribüçôes em todos os domínios dos intetes-

ses próprios das fteguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atiúdades de proxi-

midade e apoio direto as comunidades locais, podem delegar competências nos ótgãos

daquelas;

Considemndo que a multiplicação de domínios de decisão na Àdministração Local

se traduzem num plutalismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de coopetação, enüe as quais se integram os contratos interadministtativos;

Considetando que os contÍâtos interadministrativos se enquadram no conjunto das

relaçôes iurídicas interadminisrativas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecuçào do

interesse público e da proteção dos direitos e intetesses dos cidadãos, da boa administração,

da coopetação, da colaboração e da cootdenaçào;

Considerando que existe umâ enorÍne hetetogeneidade deste tipo de contÍatos,

âtentâ â escassa regulaçào jurídica dos mesmos, cujo regime se pauta pelo informaüsmo e

pela fleúbilidade;

Considerando que os contÍâtos interadministrativos têm uma vocação natural pata

substituir ou complemeÍrtâr as figuras da tutela, da superintendência e da hierarquia, que

são insuÊcientes part abxczr a complexidade e a diversidade das relações interadministrati-

vas no quadro da Âdministraçào Pública contemporânea;
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Considerando que constituem attibúçôes do município a promoção e sâlvâguaÍda

dos interesses pÍóprios das respetivas populações, em articulação com as fregresias, desig-

nâdâmente nos domínios do eqüpâmento rural e urbano, ambiente, sâneamento básico e

ptomoção do desenvolvimeÍúo (cJ. n."s 1 e 2 do art$o Z' do Arcxo I da l-ei r." 75 / 201 i, de l2 dc atenbn);

Considerando que o Município tem levado a. cabo a tealiztçáo de vádas operaçôes

de tequalificação urbana no concelho, como fotmâ de atuação assocüda à cultura urbana e

à capacidade de atação e desenvolvimento sustentáyel do território, tendo em vista a rege-

neraçào dos tecidos 6sicos e sociais;

Considerando que é propósito do Município de Pombal desenvolver ações que vão

âo encontÍo de uma política de gestão integtada com run conjunto de medidas que visem

proporcionar uma melhoú do nível de quaüdade de vida dos munícipes, no que se refere à

limpeza e manutenção do espaço público;

Considerando que as freguesias e uniões de freguesias se apÍeseÍrtam como âtoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em razão da proximidade que detêm com as

respetivas populaçôes;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos temos do preceituado na allnea

/) do n." 1 artigo 3)" do citado diploma legal, discutir e prepaÍar com as Juntas de Fregue-

sia/Uniâo das Freguesias os contratos de delegaçôes de competências;

Considetando ainda que se concluiu que a soluçâo mais adequada, eficiente e eficaz

é a de que âs competêflciâs discriminadas no presente instJumento venham a set exercidas

pela Junta de Freguesia de Camide, sendo que o escopo subjacente à delega$o é, nos ter-

mos da lei, o âurnento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos de eEcá-

cia, a melhoú da qualidade dos sen iços prestados às populações e a nciotalizaçào de

recursos disponíveis ({. t." ) do artigo / /5'do citado diplorna legal),

Entte:

A C/Í^4ÁRÀ MUNICIPAL DE pOMB,,lL- na quaüdade de órgão execudvo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público númeto 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-.+40 Pombal, com o endeteço eletôntco geral@az-ponbal.pt, or:.

ieptesentâdâ pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mâteus, no uso das competênciâs

ptevisas nas alíneas a) e I do n.' I e na. alínea) do n." 2 do aríigo 35.'do Anexo I dz l_zi n."

75/ 201J, de l2 & setenbn de ota em diante designada apenas por Pdmeira Outorgante, e
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A JUNTA DE FRECUESL,I DE CAkNIDE, Pessoa Coletiva de Direito Público

númeto 507 841 447, com sede na Rua Principal, n" 71, 3105-028 Camide, endeÍeço ele-

rónico ifcamide@gmail.com, neste âto repÍesentâda pelo Senhor Presidente Sílvio da

Mota Santos, no uso das competêncàs previstas nas alíneas a) e g) do t" 1 do anigo 18." do

Arcxo I da lti n." 75 / 201), de 12 de setenbm, de ora em diante designada apenas por Segundâ

Outorgânte

- 
é celebrado o presente contÍato inteÍadminisuativo, que se regeÍá pelas cláusulas

seguintes:

TÍTULo I
DO OBJETO DO CONTRÂTO

AIPÍTULOI
Objeto

Cláusula 1."

Objcto

O ptesente contrâto tem pof obieto a concreüaçâo dos termos em que se deverá

processâr a delegação de competêncàs dt Càmart Municipal na Junta de Freguesia de Car-

nide, no que se tefete à limpeza urbana, cuja previsão extÍavâse o âmbito de aplicação do

Àcotdo de Execução celebrado em 02 de iulho de 2014, no que a esta matéú respeite.

CAPÍTULOil
Da conctetização da delegação de competêacias

Cliusula 2.'

Limpeza utbana

1. O objeto do contÍato a que se alude na cláusula anterior, compreende a limpeza,

capinagem e varedura de ptaças, largos, adros, parques, passeios, envolventes dos eqüpa-

mentos de deposição de tesiduos e demais espaços púbücos, designadamente dos que inte-

gÍam â plânta de loczlizaçào que constitui o I nexo I ao pÍesente conttâto.
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2. O anexo â que se alude no número anterior poderá ser obieto de atnlizaçáo

sempre que ta1 se afigure necessário, que será sujeita à aprovação pot pârte da Primeira

C)utorgante, mediante informação técnica fundamentada a elaborat pelos serviços que têm

afeta a função de dinamização e coordenação das ações de planeamento e programação dos

sistemas de limpeza e higiene utbana.

TÍTULO II
DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recursos Matedais

Cláusula 3.'

Recutsos Matctiais

Os recursos materiais p:;tà 
^ 

conctetiz ção da presente delegção de competências

corresponderão à atribúção de um carinho de lrmpeza, vassor.üa e pá, bem como de eqú-

pamento de proteção indiwidual.

CAPÍTULOil
Recurcos Fiaanceiros

Cláusula 4.'

Recurcos Fiaanceitos

1. Os recursos financeiros a aribuir pela Primeira Outorgante, destinados âo cum-

primento do contrato por parte da Segunda Outorgânte, traduzir-se-ão no Pagâmento de

quantia eqúvalente a 15o/o dos encargos (remunemção e demais contribúçôes devidas) a

suportar com a contratâção de um tabalhadot, corrl a ca:tegoria de assistente opemcional

na posição remuneratória 1, no nível remuneratório 01, que ascende ao valor mensal de €

677,71 (seiscentos e seteflta e sete euÍos e setentâ e um cêntimos), perfazendo o moÍrtânte

global anual de € 8.132,52 (oito mil cento e üinta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos).
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2. O pagamento das quantias â que se reporta o númeto anterior 6catá sujeito a I

;:.T"""-"tratação 
do reculso humano, a temPo parcial, nos termos definidos na 

V
3. Â importâncà a que se refere o nimem / será transferida para â Segundâ Outor-

gante em tÍânches trimestrais, a ter lugar nos meses de janeiro, abril, julho e outubro.

4. Os recursos financeiros a que se alude na presente cláusula enconúam-se previs-

tos no Plano de Àtividades N{unicipais, no objetivo 4.2.5., projeto de ação 03, com a classi-

fi cação económic a, 02 / 04050 1 02.

CAPÍTULOilI
Recutsos lfwnanos

Cliusula 5."

Rccurcos llumaaos

O recÍutamento de tecursos humanos, a tempo parc;l:-l, pata a concteüação da

delegação de competêncàs operada no presente instnmento, Ecxâ a cargo da Segunda

Outorgante, que podetá optat pela modalidade de contÍatâção que se venha a tevelar mais

adequada ao fim a ptosseguir.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DÀS PÂRTES

CAPÍTULO I
Diteitos e Obrigações da kimein Outotgaate

Clíusula 6.'

DiÍeitos d. PíiitciÍe Outorgzate

Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a). Aptecrar a adequação dos sewiços ptestados pela Segunda Outotgante;

b). Solicttar à Segunda Outorgânte informaçôes que entenda pot conveniente, nos

termos da Cláu a 1 2";
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d. Apresentar à Segunda Outorgante sugestões e ProPostâs, no âmbito das teuniões

previstas rro nümem I da Cláus a 10".

Cláusula 7."

Obrigzções da Primeire Outo.g?otc

No âmbito do presente contÍâto, a Primeira Outorgante obdga-se a:

a) Y ertfrczr o cumprimento do contrato nos termos da Cláuula 12';

b), Efetuar o acompanhamento local da Prestâção de serviços;

y'. Ttansferir para a Segunda OutoÍgante os recursos financeiros necessários ao

exercicio das competências delegadas, conforme deEnido no númem ) da Cüus t 1'.

CAPÍTULOil

Dircitos e Obtigações da Segunda Outotgef,te

Cliusula 8."

Diteitos da Segunda Outotgaate

Constituem direitos da Segunda Outotgante:

a). Soücitat à Primeira Outorgânte o apoio que se afigute necessádo ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por fotça do ptesente conúâto;

á). Receber atempadamente a transferência das verbas apuradas r.os tetmos da Clá*

sttla 1o, com a periodicidade aí definida.

Cliusula 9.'

Obrigações da Seguada OutoÍgarrtc

No âmbito do presente contrato, a Segunda Outorgante fica obdgada a:

a). Exetcet âs competências delegadas de forma eficiente e efrca,z, ta estrita obset-

r'ância de critérios de equilíbrio e economia de recursos;

b). Prcstar as informaçôes que a Primeira OutoÍgaÍrte soücite, nomeadamente no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

y'. Dar conhecimento, no przzo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a prejudicar, impedit, tomat

mais oneroso ou dificil o exercício das competências delegadas;
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TÍTULO Iv
DO ÂCOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
Acompaahamento da execução

Cláusula 10."

Acompaahaacato da Execugão

1. No sentido de garanú uma melhor aniculaçào entre as autarquias poderá, sem-

pre que tal se afigure necessário, haver lugar à tealização de teuniões entÍe representântes

das partes outotgantes.

2. O intedocutor designado pela Primeira Outorgante pârâ âcompânhamento da

execução do presente contrâto será o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da limpeza urbana e promoção ambiental sem prejuízo da possibfidade de indicaçào de

pessoa dir.etsa por parte daquela.

Cláusula 11."

Casos urgcotes

Â Segunda Outorgante deve comunicar à Primeira Outorgante, imediaamente, por

contacto pessoal e/ou pot escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de forma imprevisi

vel, afete ou possâ âfetâr de forma signiEcativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula ú."
Vcrifrcagão do cumprincrrto do obÍeto do coatrato

Â Primeira OutoÍgânte pode verificar o cumprimento do conúâto, bem como exi-

gir que lhe seiam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

/). Remeter à Pdmeira Outorgante

Íecursos humanos, independentemente da

mento do disposto na Cláus a 5'.
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TÍTULOV

DrsPosrçÔEs GERÀrs

CAPÍTULO I
Vigêacia, nodiãcagão e cessagão do contÍato

Cláusúa 13."

Uigêacia

O período de vigência do conüato coincide com a dutaçào do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

pre)úzo do disposto no nlimem 2 dL Cláts a 16'.

CLiusula 14."

Modilicagão

1. O presente conúâto pode ser modificado, por acordo enüe as partes, sempre que

se veriEque que as circunstâncias em que âs mesmas fundaram os terrnos em que operaria a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigaçôes por si assumidas âfete grâyemente os princípios da ptosse-

cução do interesse público, da continüdade da ptestação do serviço púbüco, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. Á modificação do conüato tevesüá a forma escrita.

Cláusula 15."

Rcvogaç:ão

1. Às partes podem, pot mútuo âcordo, Íevogar o presente coÍttÍâto de delega$o

de competências.

2. Â tevogação do contrâto revesúá a forma escrita.

Cláusula 16.'

Cessação

1. O contÍâto caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do tespetivo

período de wigencia, de acordo com o disposto ta Cláutla /7', extinguindo-se as relaçôes

contÍatuâis existentes enúe âs pâftes.
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2. O contrato renovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal, 

Vnào determinando a mudança dos titulares dos órgàos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Camide, a sua caducidade, salvo se aquele órgâo deliberativo autonzar a denúncia

deste conüâto, no pnzo de 6 (seis) meses após a sua instalaçào.

3. O presente contrato pode ainda cessar por tesolução quaodo se verifique:

a) Incumprimento deEnitivo por facto impuúvel a uma das Outorgzntes;

b)Por razões de televante interesse público deüdamente fundamentado.

4. Quaodo a resolução do contrâto tenha pot fundamento a alínea b) do número

anterior, a Primeira Outorgânte deve demonstrar que da mesma resultam preenchidos os

reqúsitos preüstos nas alíneas a) a e) do n." ) do aiigo I I5.'do Anexo I ü l:i n.' 75/ 2013, de

l2 dt s*enbm.

5. A cessação do contmto não podetá, em caso algum, colocar em causa a continú-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contrâto tenha deixado de vigomr.

CAPÍTULOTT

Comunicações, ptazos e Íoto competeate

Cláusula 17."

Fotma das conunicaçõcs e ootilicaçôes

1. Âs comunicaçôes e as notificaçôes entre as pârtes outorgantes serão efetuadas

por escrito e remetidas via cotteio eletrónico, com recibo de entrega e leitura, para o respe-

tivo endereço, idendficado no presente instrumento, sem prejuízo da possibrlidade de

serem acordadas outras regÍâs.

2. Qualquer alteração das informaçôes de contâcto constantes do presente conüato

deverá set comunicada, por escrito, à outÍâ parte.

Cláusula 18."

Coatagem dos ptazos

Os prazos prer.istos neste contlato sào contínuos.

Cláusula 19.'

Foro competente
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Para a resolução de quaisquer Litígios entte as pârtes sobre a interpretação e execu-

çào deste contÍâto de delegação de competências seiá competente o Tribunal Âdministati-

vo e Fiscal de Leiriâ, com expÍessa renúncia a qualquet outo.

CAPÍTULOilI
Fonna, Direito aplicável e entada em uigor

Cláusula 20.'

Fomta do coatrato

O presente contrâto de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo tespetivo clausulado.

Cláusula 21."

Dircito apücável

1. Na execução do conúâto ota firmado deverão set obseryados:

a) ^lodo o clausulado;

b) A bi n.' 75 / 20í ), fu 12 de serenbm e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, obserar-se-ão, ainda as disposições constân-

res do Código do Pmrcdimento Ádministratiao.

Cláusula 22.'

Eattada ea vigot

O prcsente contÍato intetadministrativo entÍâ em vigor após a sua aptovação pela

Âssembleia de Freguesia e pela Àssembleia Municipal.

Pombal, 23 de )unho de 2017

da Côrrata Mzrricipal de Ponbal)

t0
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Pela Segunda Outorgante,

=/"->-s>_u(Síbio da Mota Sattot, m qulidadc dc PnidenÍê dz Ju,rra dc Flel,,eria de Canidt)

lt
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ANEXO I
(Cláusula 2)

ll



LEIRIA

Mun icíp io de Pombal

DUPRU
17/04/2017

MUNICÍPIO DE POMBAL

Req ueren te:
Natureza da Obra:
Local da Obra:
Freguesia:
Fun cion ário:
Data:

Escala:

ORT OFOT OMAPA

1:10.000
0 50m

Arruamen tos objecto de limp eza urban a (7953,65 m)
Limites Admin istrativos
Aglomerados Urban os

Carn ide

Eq uip amen tos religiosos:
•	Largo da Cap ela de Carn ide de Cima
Eq uip amen tos de Recreio e Lazer:
•	Parq ue de Meren das de Carn ide
Eq uip amen tos Desp ortivos:
•	Camp o de Futebol Eduardo An tón io Gasp ar Couto

Outros locais a incluir:




